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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO MURTINHO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
Lei Ordinária Municipal n°. 001 de 20 de janeiro de 1951.
Dispõe sobre as datas dos feriados do Município de Porto Murtinho – MS. 
O PREFEITO DE PORTO MURTINHO, Estado de Mato Grosso do Sul, Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei Municipal:
Art. 1º - Ficam considerados feriados municipais em definitivos as seguintes datas: “Feriado Móvel” Feriado da Paixão e “Feriado Fixos” 13 de junho, 24 de julho, 2 de novembro e 8 de dezembro. 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
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Porto Murtinho, 1 de janeiro de 1951
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